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CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS Nº
048269/2023, NOS TERMOS DO PADRÃO
Nº 08/2002.

SIGGO nº:  048269/2023

Processo nº: 00431-00001783/2022-47

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 04.251.080/0001-09, com sede no SEPN Quadra 515, Lote
2, Bloco B Ed. Espaço 515 - Asa Norte, 5º Andar, Brasília/Distrito Federal, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada por JEAN MARCEL PEREIRA RATES, portador do RG nº
3.401.098 SSPDF, inscrito sob o CPF nº 052.911.526-30, na qualidade de Secretário-Execu vo de
Desenvolvimento Social, em cumprimento a delegação de competência prevista no art. 1º, parágrafo
único, do Decreto nº 41.498, de 18 de novembro de 2020, c/c art. 2º, inc. I da Portaria nº 02, de 25 de
janeiro de 2023, e de outro lado a empresa A POPULAR CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS
EIRELI,  inscrita no CNPJ nº 23.889.192/0001-34, com sede na Rua Roldão Miranda nº 472 – Bairro
Funcionários - Contagem – MG, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por GILBERTO TEIXEIRA BUENO, portador do RG nº 1716358 SSP/MG, e CPF nº 319.030.376-20, na
qualidade de Proprietário, e em observância às disposições da Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº
10.024/2019, recepcionado no Distrito Federal pelo Decreto nº 40.205/2019, Decretos Distritais:
26.851/2006, 37.121/2016, 39.103/2018, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato decorrente da Ata de Registro de
Preços nº 03/2022, advinda do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 04/2022, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 
2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico SRP n.º
04/2022 (85359282), da Ata de Registro de Preços nº 03/2022 (90131889), da Proposta Comercial
(86767256), da Lei nº 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei nº
8.666/1993 e alterações posteriores, Decreto nº 26.851/2006, Decreto nº 39.103/2018 suas
alterações, além das demais normas legais aplicáveis em vigor, bem como as demais normas
pertinentes aplicáveis ao objeto, observadas as condições estabelecidas neste contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O CONTRATO tem por objeto o fornecimento con nuo de cestas básicas, visando o
atendimento dos Programas Sociais da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDES,
conforme especificado no Termo de Referência ( 83843134), no Edital de Pregão Eletrônico SRP n.º
04/2022 (85359282), que culminou na Ata de Registro de Preços nº 03/2022 (90131889), que passam
a integrar o presente Termo. O valor unitário da cesta é de  R$ 249,00 (duzentos e quarenta e nove

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b0e2eeffdec34758acd417bf21d4800b/Decreto_41498_18_11_2020.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/adb370bf2e0d428083e95b3855b7bdd0/sedes_prt_2_2023.html#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm


reais), conforme detalhamento a seguir:

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Arroz, po 1, polido, longo, fino,
com grãos limpos, de safra
corrente, acondicionado em
embalagem primária plás ca de
5 kg.PCT

PCT 2

 

R$ 20,00

 

R$
40,00

2
Açúcar, po cristal, de cor clara,
acondicionado em embalagem
primária plástica de 1 Kg.

PCT 1 R$ 4,85 
R$

4,85

3

Feijão Carioca, po 1, novo,
longo, fino, com grãos limpos e
safra corrente, acondicionado
em embalagem primária plás ca
de 1 kg.

PCT 2 R$ 5,44
R$

10,88 

4

Feijão Preto, tipo 1, novo, longo,
fino, com grãos limpos e safra
corrente, acondicionado em
embalagem primária plás ca de
1 kg.

PCT 2 R$ 7,95
R$

15,90

5

Macarrão, po espaguete,
sêmola de trigo, cru,
acondicionado em embalagem
primária plástica de 1 Kg.

PCT 2 R$ 5,04
R$ 

10,08

6

Farinha de Mandioca, po 1,
fina, torrada, seca,
acondicionada em embalagem
primária plástica de 1 kg.

PCT 1 R$ 4,31
R$

4,31

7

Farinha de Milho, po 1,
flocada, acondicionada em
embalagem primária plás ca de
500gr.

PCT 2 R$ 2,60
R$

5,20

8

Polvilho Doce, fabricado a partir
de matérias-primas sãs e
limpas, acondicionado em
embalagem primária de 1 Kg.

PCT 1 R$ 5,80
R$

5,80 

9
Óleo de Soja, po 1, refinado,
acondicionado em embalagem UND 1 R$ 7,15

R$



9 acondicionado em embalagem
plástica de 900 ml.

UND 1 R$ 7,15
7,15

10

Carne Bovina, po charque,
traseiro, salgada, curada, seca,
acondicionada em embalagem
primária de fábrica de 1 Kg.

KG 1 R$ 37,18
R$

37,18

11

Sardinha, conservada em óleo
comes vel, acondicionada em
embalagem de lata de aço de
125 gr.

LTA 8 R$ 4,55
R$

36,40

12

Sal, refinado, iodado, com
granulação uniforme e cristais
brancos, acondicionado em
embalagem primária plás ca de
1 kg.

Kg 1 R$ 1,51
R$

1,51

13

Café, em pó, torrado e moído,
embalado à vácuo,
acondicionado em embalagem
primária de 250 gr.

PCT 2 R$ 4,71
R$

9,42

14

Leite, em pó, integral,
acondicionado em embalagem
plás ca flexível, po PETmet
(poliéster metalizado)/PEBD
(polie leno de baixa
densidade),  com barreira à luz,
ao oxigênio e ao vapor de água,
acondicionado em embalagem
primária de 1 Kg.

PCT 2 R$ 25,46
R$

50,92

15

Absorvente íntimo feminino,
tamanho normal, com abas, com
cobertura suave, com protetor
impermeável
interno, embalagem original de
fábrica, data de validade
estampada na embalagem,
pacote com 08 (oito) unidades.

PCT 2 R$ 1,50
R$

3,00

16

Papel higiênico, fardo contendo
8 rolos de 300 metros x 10 cm,
branco sem perfume (neutro),
folha simples, extra macio,
isento de impurezas (não
reciclado), 100% celulose
virgem, ou 100% fibras
celulósicas virgens, ou 100%

Fardo 1 R$ 5,55
R$

5,55



fibras naturais virgens

17
1 (hum) Embalagem secundária
para os itens de 1 a 14 com
capacidade mínima de até 30 kg.

UND 1 R$ 0,85
R$

0,85

 VALOR TOTAL    
R$

249,00

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma parcelada, em até 05 dias úteis, contados
a par r do recebimento da solicitação, conforme especificação con da no Edital de Pregão Eletrônico
SRP n.º 04/2022 (85359282) e na Proposta Comercial (86767256), facultada sua prorrogação nas
hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente jus ficada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

4.2. A entrega deverá ser realizada de segunda à sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às
16h, exceto feriados, no Almoxarifado Central da SEDES/DF, situado no SIA Trecho, 8 Lotes 275/285 –
Brasília/DF, telefone: (61) 3234-0236.

4.3. Os produtos serão recebidos:

I - Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do produto
com a especificação constante do presente termo; e

II - Definitivamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a par r do recebimento
provisório, após verificação de sua compa bilidade com as especificações descritas no Termo de
Referência e sua consequente aceitação mediante emissão de Termo de Recebimento Defini vo,
assinado pelas parte, conforme este Termo de Referência/edital.

4.4. No ato da entrega, os gêneros alimen cios fornecidos pela Contratada deverão estar
acompanhados do documento original de cer ficado de classificação emi do pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou outro órgão competente, ou cópia auten cada, assinado por
técnico habilitado (carimbo com nome legível/ especificações do gênero alimen cio). Serão
observadas ainda as Leis nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000.

4.5. Os bens que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser
subs tuídos pela contratada em até 02 (dois) dias úteis e o seu descumprimento poderá acarretar
sanções conforme previsto na legislação vigente.

4.6. O recebimento provisório ou defini vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço e/ou bem, nem a é co-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
5.1. O valor total do Contrato é de R$ 5.781.780,00 (cinco milhões, setecentos e oitenta e
um mil setecentos e oitenta reais), correspondente a 23.220 (vinte e três mil duzentos e vinte) cestas
básicas ao preço unitário de R$ 249,00 (duzentos e quarenta e nove reais), devendo a importância
ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei
Orçamentária nº 7.212, de 30 de janeiro de 2023 - LOA 2023.

5.2. Observado o interregno mínimo de um ano a par r da data limite para apresentação da
proposta, o Contrato celebrado poderá, à pedido da empresa, ter seu valor anualmente reajustado,
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária

I - Unidade Orçamentária: 17101 - Secretaria de Desenvolvimento Social

II - Programa de Trabalho:  08.306.6228.4173.0003 - FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE
ALIMENTOS - SETOR COMPLEMENTAR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

III - Fonte:  100 - Ordinário não Vinculado

IV - Natureza da Despesa: 33.90.32

6.2. O empenho inicial é de R$ 539.394,00 (quinhentos e trinta e nove mil trezentos e
noventa e quatro reais), conforme Nota de Empenho nº 2023NE00065, emi da em 24/01/2023, sob o
evento nº 400091, na modalidade 02-Estimativo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação
de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo
Executor do Contrato.

7.2. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emi da pelo mesmo CNPJ
constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº
3.056/2008 – TCU – Plenário); 

7.3. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção
de empresas matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida
correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.4. A Nota Fiscal deverá ser emi da em nome da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, CNPJ: 04.251.080/0001-09.

7.5. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da CONTRATADA, ou outra equivalente, na forma da lei;

II - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

III - Cer ficado de Regularidade do Fundo de Garan a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

IV - Cer dão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, por meio da Cer dão Conjunta de
Débitos rela vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida A va da
União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);

V - Cer dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em
cumprimento à Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante
a justiça do Trabalho.

7.6. Os pagamentos, pela SEDES/DF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário,
junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto: 

7.6.1. Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal; 

7.6.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
Contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins tuições



bancárias indicadas nos respectivos documentos; 

7.6.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais
e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.7. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a
parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do
efe vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do
Decreto nº 37.121/2016.

7.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme ar go 57,
inciso II, da Lei nº. 8666/1993.

8.2. Caso o Contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início
da vigência, a data em que o último signatário do Termo assinar.

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Termo de
Contrato, prestará garan a no valor de R$ 289.089,00 (duzentos e oitenta e nove mil oitenta e nove
reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, nos termos do ar go 56 da Lei
nº 8.666/93 e da IN 05/2017-MP, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018, mediante a
escolha de uma das modalidades estabelecidas no § 1º, do art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993.

9.2. A CONTRATADA poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

9.2.1. Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;

9.2.2. Seguro-garantia ou; 

9.2.3. Fiança bancária. 

9.3. Toda e qualquer garantia prestada pela Licitante vencedora: 

9.3.1. quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a ex nção
do Contrato, atualizada monetariamente; 

9.3.2. poderá, a critério da SEDES/DF, ser u lizada para cobrir eventuais multas e/ou para
cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente
cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da
notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;
9.3.3.                ficará re da no caso de rescisão contratual, até defini va solução das
pendências administrativas ou judiciais. 

9.4. Caso a Contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou
depósito para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, no
Banco Regional de Brasília (BRB) Agência 100; Conta 800482-8.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA

10.1. A garan a do bem está especificada de acordo com o item 8 do Termo de Referência
(83843134) e com a proposta, anexos a este Termo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL



11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de
culpa.

11.2. Nomear Comissão, Executor e suplente do Contrato, quando necessário, dos quais serão
incumbidos às atribuições con das nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei
de Licitações nº 8.666/1993.

11.3. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada, conforme cronograma
de desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições.

11.4. Permi r o livre acesso dos empregados da Contratada às suas instalações, para entrega
dos materiais deste instrumento.

11.5. Promover através do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da
entrega dos materiais de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital, Contrato
e Nota de Empenho.

11.6. Constituem obrigações do Distrito Federal as condições constantes do item 13 do Termo
de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para  SRP nº 04/2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

12.1. A Contratada fica obrigada a apresentar ao Distrito Federal, sem prejuízo
do estabelecido no Termo de Referência: 

12.1.1. até o quinto dia ú l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato; 

12.1.2. comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais. 

12.2. A Contratada deverá: 

12.2.1. garan r a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, bem como efetuar a
sua subs tuição, às suas expensas, no prazo es pulado no Edital, após a comunicação da
Administração, de qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em
relação ao qual, posteriormente, não obstante os testes realizados, venha a se constatar qualquer
adulteração ou vício;

12.2.2. zelar e garan r a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração,
em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas
técnicas pertinentes, expedidas pelo poder Público; 

12.2.3. cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos,
responsabilizando-se pela qualidade das embalagens que acondicionam o produto; 

12.2.4. responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e
demais encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato; 

12.2.5. responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos
de execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que
forem devidas; 

12.2.6. entregar os produtos observando que o acondicionamento e o transporte devem ser
feitos dentro do preconizado para os produtos e devidamente protegido do pó e variações de
temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados
para garan r a integridade do produto, devendo ser u lizadas preferencialmente fitas especiais para
monitoramento de temperatura durante o transporte; 



12.2.7. entregar os produtos observando que as embalagens externas devem apresentar as
condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento, etc.); 

12.2.8. entregar os produtos observando que as embalagens primárias individuais dos produtos
devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade. 

12.3. Cons tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais
verbas decorrentes da prestação de serviço; 

12.4. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes; 

12.5. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato,
em compa bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação; 

12.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços; 

12.7. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao
Distrito Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais
e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo
empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Pública.  

12.8. Constituem obrigações do Distrito Federal as condições constantes do item 14 do Termo
de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 04/2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo
Adi vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que
previamente justificado nos autos.

13.2. A alteração de valor contratual, compensação ou penalização financeira, prevista no
Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec vo
valor, dispensa a celebração de aditamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

14.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão
aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

15.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo, bastando, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do art. 79, II, da
Lei nº 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

16.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo
no respec vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei
nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 
17.1. Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste,
serão inscritos em Dívida A va e cobrados mediante execução na forma da legislação per nente,
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.



18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EXECUTOR

18.1. O Distrito Federal, por meio da SEDES, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

19.1. A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela vas
ao cumprimento do presente Contrato.

 

 

Pela Contratante:

JEAN MARCEL PEREIRA RATES

Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social

 

Pela Contratada:

GILBERTO TEIXEIRA BUENO

Prorpietário
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